
  

 

      

         FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES BANCLASS 
CNPJ n°10.765.399/0001-55 - 30 de junho de 2016 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Este Formulário contém um resumo das informações essenciais sobre o FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES BANCLASS. As informações completas 
sobre esse fundo pode ser obtida no Regulamento do fundo. 

A descrição geral da política de investimentos do FUNDO consta do seu regulamento. 

REGRAS DE MOVIMENTAÇÃO: 
O cotista deverá observar os seguintes limites: 
 valor mínimo para aplicação inicial: R$ 1.000.000,00 
 valor mínimo para aplicação adicional: R$ 0,00  
valor mínimo para resgate: R$ 0,00  
valor mínimo para permanência no FUNDO: R$ 0,00  
Hora de Fechamento: 17:00 
Percentual máximo de cotas que pode ser detido por um único cotista: 100%, exceto se expressamente vedado pela regulamentação aplicável ao cotista do 
FUNDO. Pedidos de resgate que resultarem em investimento no FUNDO inferior ao mínimo para permanência acima estabelecido serão automaticamente 
transformados em resgate total. 
 
POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA: 
 
Os cotistas e demais interessados poderão obter na sede do ADMINISTRADOR: (i) diariamente, o valor da cota e do patrimônio do FUNDO; (ii) mensalmente, 
balancete, composição da carteira (por tipo de ativo e emissor, podendo haver defasagem em tal divulgação, nos termos da regulamentação em vigor) e perfil 
mensal; e (iii) até noventa dias após o encerramento do exercício social, as demonstrações contábeis.  
Os cotistas receberão (i) mensalmente, extrato com as informações do FUNDO determinadas pela legislação em vigor;  
Informações adicionais poderão ser disponibilizadas, a critério do ADMINISTRADOR, desde que de forma equânime a cotistas e demais interessados. 
 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO  

Os documentos divulgados aos cotistas por meio eletrônico estão disponíveis na sede do ADMINISTRADOR. 

FATORES DE RISCO: 
1. RISCOS 
O objetivo e a política de investimento do FUNDO não constituem promessa de rentabilidade e o cotista assume os riscos decorrentes do investimento no 
FUNDO, ciente da possibilidade de eventuais perdas. 
1.1. A rentabilidade da cota não coincide com a rentabilidade dos ativos financeiros que compõem a carteira do FUNDO em decorrência dos encargos 
incidentes sobre o FUNDO e dos tributos incidentes sobre os recursos investidos.  
1.2. As aplicações realizadas no FUNDO não têm garantia do GESTOR, nem do ADMINISTRADOR e nem do Fundo Garantidor de Créditos. 
1.3. Como todo investimento, o FUNDO apresenta riscos, destacando-se: 
(A) RISCOS DE MERCADO – os ativos financeiros do FUNDO estão sujeitos às oscilações dos mercados em que são negociados, afetando seus preços, taxas de 
juros, ágios, deságios e volatilidades e produzindo flutuações no valor das cotas do FUNDO, que podem representar ganhos ou perdas para os cotistas. 
(B) MARCAÇÃO A MERCADO – os ativos financeiros do FUNDO têm seus valores atualizados diariamente (marcação a mercado) e tais ativos são contabilizados 
pelo preço de negociação no mercado ou pela melhor estimativa de valor que se obteria nessa negociação, motivo pelo qual o valor da cota do FUNDO poderá 
sofrer oscilações freqüentes e significativas, inclusive num mesmo dia. 
(C) SISTÊMICO – a negociação e os valores dos ativos financeiros do FUNDO podem ser afetados por condições econômicas nacionais, internacionais e por 
fatores exógenos diversos, tais como interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, moratórias, alterações da política 
monetária, ou da regulamentação aplicável aos fundos de investimento e a suas operações, podendo, eventualmente, causar perdas aos cotistas. 
(D) LIQUIDEZ – dependendo das condições do mercado, os ativos financeiros do FUNDO podem sofrer diminuição de possibilidade de negociação. Nesses 
casos, o GESTOR poderá ver-se obrigado a aceitar descontos ou deságios, prejudicando a rentabilidade, e enfrentar dificuldade para honrar resgates, ficando 
o FUNDO passível de fechamento para novas aplicações ou para resgates. 
 (E) CRÉDITO – as operações do FUNDO estão sujeitas ao risco de crédito (inadimplência ou mora) de seus emissores e contrapartes, hipótese em que o 
FUNDO poderá (i) ter reduzida a sua rentabilidade, (ii) sofrer perdas financeiras até o limite das operações contratadas e não liquidadas e/ou (iii) ter de 
provisionar valorização ou desvalorização de ativos financeiros. 
(F) FUNDOS INVESTIDOS – apesar dos esforços de seleção e acompanhamento das aplicações do FUNDO em outros fundos de investimento, nem o GESTOR, 
nem o ADMINISTRADOR tem ingerência na condução dos negócios dos fundos investidos e não responde por eventuais perdas que estes venham a sofrer.
(G) CONCENTRAÇÃO – as aplicações do FUNDO não se sujeitam a limites de concentração por emissor nem por ativo. A inexistência de limites por emissor e 
a utilização desta prerrogativa pelo FUNDO aumenta a possibilidade de perdas por concentrar o patrimônio em poucos ou em um único emissor. 
(H) RISCO DE INVESTIMENTO EM RENDA VARIÁVEL – O mercado de bolsa de valores é considerado um mercado de alto risco devido às grandes variações de 
rendimentos a que está sujeito. Adicionalmente, os investimentos em ações estão sujeitos a riscos de perda de parte do capital investido em razão de 
degeneração da situação econômico-financeira da empresa emissora das ações. 
 
 
POLÍTICA DE VOTO: 
O FUNDO tem como política não exercer seu direito de voto em Assembléias Gerais, inclusive de debenturistas, das companhias nas quais detenha 
participação. No entanto, o Administrador poderá, a seu exclusivo critério e discricionaridade, diretamente ou por representantes legalmente constituídos, 
comparecer às referidas Assembléias Gerais e exercer o direito de voto do FUNDO, divulgando posteriormente nas demonstrações financeiras anuais, o teor 
e a justificativa dos votos por ele proferidos.  
 
TRIBUTAÇÃO: 
Os rendimentos auferidos pelos cotistas nas aplicações efetuadas no FUNDO estão sujeitos ao Imposto de Renda retido na Fonte (“IRF”), no resgate das 
cotas, à alíquota de 15% (quinze por cento), conforme a legislação vigente. 
 O resgate de cotas está sujeito a alíquota zero do IOF-TVM regressivo. 
 Os ganhos auferidos no resgate, liquidação, alienação ou cessão das cotas estão sujeitos à incidência de Imposto de Renda. 
 Apenas os rendimentos sobre as aplicações do cotista são tributados, pois os rendimentos e ganhos auferidos pelo FUNDO são isentos do imposto de renda 
e sujeitam-se a alíquota zero do IOF-TVM regressivo. 
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MONITORAMENTO DE RISCO: 
O GESTOR e o ADMINISTRADOR utilizam técnicas de monitoramento de risco (“monitoramento”) para obter estimativa do nível de exposição do FUNDO aos 
riscos ora mencionados, de forma a adequar os investimentos do FUNDO a seus objetivos. 
2.1. Os níveis de exposição (i) são definidos pelo GESTOR e pelo ADMINISTRADOR; (ii) são aferidos por área de gerenciamento de risco segregada; e (iii) 
podem ser obtidos por meio de uma ou mais das seguintes ferramentas matemático-estatísticas, dependendo dos mercados em que o FUNDO atuar: 
(a) monitoramento de alavancagem – alavancagem é a utilização de operações que expõem o FUNDO a mercados de risco em percentual superior a seu 
patrimônio, com o conseqüente aumento dos riscos e da possibilidade de perdas; 
(b) VaR – Valor em Risco – estimativa da perda potencial esperada para a carteira do FUNDO, em dado horizonte de tempo, associado a uma probabilidade 
ou nível de confiança estatístico; 
(c) teste de estresse – simulação para avaliar o comportamento da carteira do FUNDO em condições adversas de mercado, baseada em cenários passados 
ou hipóteses projetadas ou estatísticas; 
(d) tracking error – estimativa para medir o risco de o FUNDO não seguir a performance de seu objetivo de investimento; 
(e) risco de liquidez – estimativa da perda potencial esperada para a carteira do FUNDO no horizonte tempo de liquidação dos ativos financeiros do FUNDO, 
associado a uma probabilidade ou nível de confiança estatística. 
2.2. O monitoramento (i) utiliza os dados correntes das operações presentes na carteira do FUNDO; (ii) utiliza dados históricos e suposições para tentar prever 
o comportamento da economia e, conseqüentemente, os possíveis cenários que eventualmente afetem o FUNDO e não há como garantir que esses cenários 
ocorram na realidade; e (iii) não elimina a possibilidade de perdas para os cotistas. 
2.3. A exatidão das simulações e estimativas utilizadas no monitoramento depende de fontes externas de informação, únicas responsáveis pelos dados 
fornecidos, não respondendo o ADMINISTRADOR nem o GESTOR se tais fontes fornecerem dados incorretos, incompletos ou suspenderem a divulgação 
dos dados, prejudicando o monitoramento. 
 
AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO: 
Este fundo não é classificado por agência classificadora de risco. 

ADMINISTRADOR: Banco Clássico S.A., Avenida Presidente Vargas, nº 463, 13º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CNPJ nº 31.597.552/0001-52, ato 
declaratório CVM nº 9097, de 12 de dezembro de 2006. 
 
GESTOR: Banco Clássico S.A., Avenida Presidente Vargas, nº 463, 13º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CNPJ nº 31.597.552/0001-52, ato declaratório 
CVM nº 9097, de 12 de dezembro de 2006. 
 
PRESTADORES DE SERVIÇOS: 
CUSTÓDIA, TESOURARIA E ESCRITURAÇÃO DE COTAS: BANCO CLÁSSICO S.A. CNPJ N° 31597552000155 
CONTROLADORIA E PROCESSAMENTO DE ATIVOS FINANCEIROS: BANCO CLÁSSICO S.A. CNPJ N° 31597552000155 
AUDITORIA INDEPENDENTE: AUDIPEC ASSESSORIA DE EMPRESAS LTDA. CNPJ Nº 34.131.706/0001-04 

DISTRIBUIÇÃO DE COTAS: BANCO CLÁSSICO S.A. CNPJ N° 31.597.552/0001-55 
POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS: O Banco Clássico é o principal distribuidor de suas cotas. Embora não seja sua atividade preponderante, pode 
eventualmente exercer essa atividade, no âmbito de sua atuação como administradora fiduciária de fundos que estão sob gestão do próprio Banco. 
 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
Contate o Administrador  : telefone:  21  2221-6142 
 Site :  www.bancoclassico.com.br 
 

O ADMINISTRADOR DECLARA QUE O FUNDO É REGIDO PELO REGULAMENTO E PELAS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE 
FOREM APLICAVÉIS NOSTERMOS DA INSTRUÇÃO CVM no. 555 de 17 de Dezembro de 2014. 

ESTE FORMULÁRIO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES NA INSTRUÇÃO CVM no.555 
de 17 de Dezembro de 2014. A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS COTAS DESTE FUNDO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE 
A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS. O INVESTIMENTO DO 
FUNDO DE QUE TRATA ESTE FORMULÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR, AINDA QUE O GESTOR DA CARTEIRA MANTENHA 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E 
PARA O INVESTIDOR. ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO 
OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE 
RENTABILIDADE FUTURA. AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE FORMULÁRIO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, 
MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE FORMULÁRIO QUANTO DO REGULAMENTO. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DOS RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, CONSULTAR O REGULAMENTO. 
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